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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA 
EM PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 
312 DO CPP. QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA 
APREENDIDA. HISTÓRICO CRIMINAL DO AGENTE. 
RISCO EFETIVO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA. 
PERICULOSIDADE SOCIAL. NECESSIDADE DE 
ACAUTELAMENTO DA ORDEM E SAÚDE PÚBLICA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. NÃO 
COMPROVAÇÃO E IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS 
CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA E 
INADEQUAÇÃO. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADA. RECLAMO IMPROVIDO.
1. Não há que se falar em constrangimento ilegal quando a 
constrição antecipada está devidamente justificada na garantia da 
ordem pública, em razão da periculosidade social do acusado, 
revelada, sobretudo,  pelo seu histórico criminal.
2. Na hipótese examinada, verifica-se que o recorrente, além de 
ostentar reincidência pelo delito de roubo majorado, foi 
surpreendido trazendo em sua roupa íntima várias porções de 
cocaína, prontas para a entrega e consumo de terceiros.
3. Tais circunstâncias revelam sua periculosidade social e 
inclinação à prática de crimes, demonstrando a real possibilidade 
de que, solto, volte a delinquir, autorizando a preventiva como 
forma de garantir a ordem pública.
4. Condições pessoais favoráveis, sequer comprovadas na 
espécie, não têm o condão de revogar a prisão cautelar, se há nos 
autos elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade.
5. Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando a segregação se encontra justificada na gravidade dos 
delitos perpetrados e na necessidade de se evitar a reiteração 
delitiva, diante da existência do periculum libertatis, bem 
demonstrado na espécie.
6. Recurso ordinário improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
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Superior Tribunal de Justiça

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan 
Paciornik e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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